
 
 

 
 

PORTARIA 292/2024 
 

 

CONCEDE LICENÇA SAÚDE PARA A 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE GUAPORÉ A SRA. 
CHAIANE POSSAMAI MEZZOMO 
 

 

 

ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, 

concede licença saúde para a Diretora da Câmara Municipal de Vereadores Sra.  CHAIANE 

POSSAMAI MEZZOMO, por 30 (trinta dias), no período de 23 de Dezembro de 2024 a 23 

de Janeiro de 2025, de acordo com o Atestado Médico apresentado. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 23 

DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 

 
ANTÔNIO JOSÉ PANDOLFO 

PRESIDENTE 
 

 

 
 

 
 
 


